
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE COMISSÃO PERMANENTE 
 
 

OF. GAB.: 00083/2025                                                                 Vitória, 17 de abril de 2025.  
 
 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 

Com nossos melhores cumprimentos, a  Vereadora Ana Paula Rocha, vem 
requerer nos termos do Art. 226, XIII; Art. 326,1 § 1º, da Resolução nº 2.060, de 13 de 
setembro de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), a 
DISPONIBILIZAÇÃO DO PLENÁRIO desta Casa de Leis no dia 02 de junho de 2025, no 
período das 19:00H às 22:00H, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA com o tema 
“A Terceirização dos Pronto Atendimentos (PA’s) de São Pedro e Praia do Suá” . 

 

JUSTIFICATIVA 

A audiência pública “A Terceirização dos Pronto Atendimentos (PA’s) de São Pedro e 
Praia do Suá”, tem como objetivo promover um espaço de debate sobre as solicitações 
de informação de munícipes e servidores públicos de Vitória referentes ao processo de 
terceirização das unidades acima relacionadas e o concurso de remoção dos servidores 
dos PA’s de São Pedro e Praia do Suá. Tendo em vista a  importância da transparência 
dos processos da Prefeitura Municipal de Vitória, bem como o diálogo com a sociedade 
sobre efetivação de políticas públicas de saúde do município.  

1 Lei Orgânica do Município de Vitória (VITÓRIA, 2006, art. 226, VIII), "será escrito, dependerá de 
deliberação do Plenário, decidido por maioria simples, e sofrerá discussão o requerimento lido na fase 
do Expediente, que solicite: VIII – Sessão Legislativa Extraordinária, na forma do artigo 76, § 5º da Lei 
Orgânica". 
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O evento contará, representantes de movimentos sociais, órgãos públicos e da 
sociedade civil, garantindo um diálogo amplo e democrático sobre a temática. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

 

 

Ana Paula Rocha 
Vereadora - PSOL 
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